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REFLEXÕES SOBRE A PROTEÇÃO DE DADOS SENSÍVEIS DE 
SAÚDE 

REFLECTIONS ON THE PROTECTION OF SENSITIVE HEALTH DATA 
REFLEXIONES SOBRE LA PROTECCIÓN DE DATOS SANITARIOS 

SENSIBLES 

 
 
RESUMO 
O artigo apresenta algumas reflexões a respeito da necessidade de proteção de dados sensíveis no 
campo da saúde e como essa proteção se dá no ordenamento jurídico brasileiro. De modo geral, os 
dados de saúde são considerados sensíveis porque revelam detalhes íntimos sobre a saúde física ou 
mental de uma pessoa, tornando-os altamente suscetíveis a uso indevido, discriminação e violações 
de privacidade. A divulgação não autorizada pode causar danos significativos na vida pessoal e 
profissional de um indivíduo, e por isso necessitam de proteção rigorosa devido ao seu potencial de 
impacto. No Brasil, em 2018 foi publicada a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), que se alia à 
garantia de direitos individuais e coletivos para regulamentar o tratamento de dados pessoais. A 
metodologia da pesquisa compreende uma revisão bibliográfica de caráter descritivo e com análise 
qualitativa do referencial teórico pesquisado em acervos digitais. Conclui-se que a proteção de dados 
pessoais, especialmente dados sensíveis, está diretamente relacionada com a garantia de direitos 
fundamentais da pessoa humana. Em uma sociedade cuja evolução tecnológica está ressignificando 
o tratamento de dados, deve-se reconhecer a privacidade como um direito humano fundamental e 
vital para a proteção de outros direitos democráticos. Nesse contexto, qualquer tipo de dado que 
resulte na individualização de uma pessoa é um dado pessoal, e existe uma relação com a proteção 
desses dados e o direito à privacidade que é fundamental para o gozo e o exercício dos direitos 
humanos. 
Palavras-chave: LGPD; proteção de dados sensíveis; tratamento de dados 
pessoais. 
 
ABSTRACT 
This article presents some reflections on the need for protection of sensitive data in the health field 
and how this protection is provided under Brazilian law. In general, health data is considered sensitive 
because it reveals intimate details about a person's physical or mental health, making it highly 
susceptible to misuse, discrimination, and privacy violations. Unauthorized disclosure can cause 
significant harm to an individual's personal and professional life and therefore requires rigorous 
protection due to its potential impact. In Brazil, the General Data Protection Law (LGPD) was 
published in 2018, which aligns with the guarantee of individual and collective rights to regulate the 
processing of personal data. The research methodology comprises a descriptive literature review with 
a qualitative analysis of the theoretical framework researched in digital archives. It concludes that the 
protection of personal data, especially sensitive data, is directly related to the guarantee of 
fundamental human rights. In a society where technological evolution is reshaping data processing, 
privacy must be recognized as a fundamental human right, vital for the protection of other democratic 
rights. In this context, any type of data that results in the individualization of a person is personal data, 
and there is a relationship between the protection of this data and the right to privacy, which is 
fundamental for the enjoyment and exercise of human rights. 
Keywords: LGPD; protection of sensitive data; processing of personal data. 
 
RESUMEN 
Este artículo presenta algunas reflexiones sobre la necesidad de proteger los datos sensibles en el 
ámbito de la salud y cómo se garantiza dicha protección en la legislación brasileña. En general, los 
datos de salud se consideran sensibles porque revelan detalles íntimos sobre la salud física o mental 
de una persona, lo que los hace altamente susceptibles al mal uso, la discriminación y las violaciones 
de la privacidad. La divulgación no autorizada puede causar un daño significativo a la vida personal y 
profesional de un individuo, por lo que requiere una protección rigurosa debido a su impacto potencial. 
En Brasil, la Ley General de Protección de Datos (LGPD) se publicó en 2018, la cual se alinea con la 
garantía de los derechos individuales y colectivos para regular el tratamiento de datos personales. La 
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metodología de investigación comprende una revisión descriptiva de la literatura con un análisis 
cualitativo del marco teórico investigado en archivos digitales. Se concluye que la protección de los 
datos personales, especialmente los datos sensibles, está directamente relacionada con la garantía 
de los derechos humanos fundamentales. En una sociedad donde la evolución tecnológica está 
transformando el tratamiento de datos, la privacidad debe reconocerse como un derecho humano 
fundamental, vital para la protección de otros derechos democráticos. En este contexto, cualquier tipo 
de dato que dé lugar a la individualización de una persona es dato personal, y existe una relación 
entre la protección de estos datos y el derecho a la privacidad, que es fundamental para el disfrute y 
el ejercicio de los derechos humanos. 
Palabras clave: LGPD; protección de datos sensibles; tratamiento de datos 
personales. 
 
 
1 INTRODUÇÃO 

Nos dias atuais, verifica-se que sistemas de saúde em todo o mundo lidam 

com as consequências de uma revolução tecnológica sem precedentes. A 

transformação digital viabiliza o acesso e o compartilhamento de informações, por 

meio de recursos que facilitam a prestação de serviços de saúde, envolvendo uma 

diversidade de sistemas, ferramentas, técnicas, tecnologias da informação, e outros 

aspectos que têm transformado a seara de cuidados em saúde (Oliveira, 2024). 

A esse respeito, desde 2015, a Organização Mundial de Saúde (OMS) 

observa “[...] um aumento na adoção de sistemas de informação em saúde (SIS) no 

mundo [...]. A tecnologia digital estava se tornando essencial na prestação de 

serviços de saúde e refletia a importância de políticas nacionais de SIS” (Rotzsch, 

2024, p. 28). É fato que o setor de saúde se encontra na era da Saúde Digital, e em 

um contexto que alia ferramentas virtuais e gestão de dados, a necessidade de 

regulamentação do tratamento de informações pessoais, sensíveis ou não, é 

urgente.  

No cenário de esforços para proteger a privacidade dos dados pessoais, a 

Europa se encontra na vanguarda. A esse respeito, os autores Yuan e Li (2019) 

destacam como exemplo o Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados (RGPD), 

da União Europeia (UE), que entrou em vigor 2018 com o objetivo de reformular leis 

anteriores, e assim, lidar com os novos desafios da proteção de dados na era da 

Saúde Digital.  

No Brasil, também em 2018 foi publicada a Lei Geral de Proteção de Dados 

(LGPD), que se alia à garantia de direitos individuais e coletivos para regulamentar o 

tratamento de dados pessoais. Antes disso, já havia alguns dispositivos legislativos 

que tratavam da proteção de dados, como a Lei do Cadastro Positivo, criada para 
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disciplinar a consulta a bancos de dados com informações de adimplemento para 

obtenção de histórico de crédito (Lugati; Almeida, 2020).  

Com a LGPD, todos os dados coletados em relatórios e prontuários oriundos 

da prestação de cuidados em saúde são considerados sensíveis e devem ser 

tratados com rigor legal, para fins de proteção da intimidade e da vida privada dos 

titulares das informações. Evidencia-se, portanto, que a necessidade de proteção de 

dados pessoais é um tema que fomenta amplos debates em diversas searas, 

principalmente em virtude do progresso tecnológico que caracteriza o século XXI.  

Nesse sentido, o artigo apresenta algumas reflexões a respeito da 

necessidade de proteção de dados sensíveis no campo da saúde. Em relação aos 

objetivos, tem-se como objetivo geral apresentar o tema proposto com base nas 

reflexões do referencial teórico, e como objetivo específico, abordar discussões 

referentes ao conceito de dados sensíveis e como essa proteção se dá no 

ordenamento jurídico brasileiro.  

2 REFERENCIAL TEÓRICO 

No ordenamento jurídico brasileiro, a LGPD apresenta uma clara distinção 

entre dado pessoal é dado sensível, definindo no Art. 5º que:  

Dado pessoal é informação relacionada a pessoa natural identificada ou 
identificável, é dado sensível é: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, 
convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de 
caráter religioso, filosófico ou político, dado referente a saúde ou a vida 
sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa 
natural (Leal, 2021, p. 10).  

Verifica-se que o conceito de dado sensível está contido em um conceito 

amplo de dado pessoal, que na área da saúde, implica na proteção de informações 

sensíveis do paciente, incluindo registros médicos, identificadores pessoais e outros 

dados relacionados à saúde, além de qualquer informação que possa identificar um 

indivíduo (como nomes, endereços e detalhes de contato) (Conduah; Ofoe; 

Siaw-Marfo, 2025).  

Da mesma forma, a Organização das Nações Unidas para a Educação, a 

Ciência e a Cultura (UNESCO) descreve dados pessoais como qualquer informação 

que identifique direta ou indiretamente um indivíduo, enfatizando a coleta, o uso, o 

armazenamento e a transferência seguros desses dados, ressalvando que os dados 

pessoais sensíveis exigem salvaguardas robustas, em virtude de sua conexão com o 
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atendimento ao paciente, necessitando de uma proteção ainda mais rigorosa 

(Conduah; Ofoe; Siaw-Marfo, 2025). 

De modo sucinto, qualquer tipo de dado que resulte na individualização de 

uma pessoa é um dado pessoal, e existe uma relação direta com a proteção desses 

dados e o direito à privacidade, que é fundamental para o gozo e o exercício dos 

direitos humanos. Para Nascimento (2025), esse direito serve como um dos 

alicerces de uma sociedade democrática e desempenha um papel crucial na 

concretização de um amplo espectro de direitos humanos, inclusive na esfera digital, 

que abrangem desde a liberdade de expressão, a liberdade de associação e 

reunião, até o acesso e o gozo de direitos econômicos e sociais.  

No Brasil, o direito à privacidade está diretamente relacionado à dignidade 

da pessoa humana, sendo previsto no Art. 5º, X, da Constituição Federal (CF/88), e 

assim, a “esfera individual” é inerente à honra e diz respeito ao nome, à reputação e 

à imagem do titular. A esfera privada se refere à individualidade e, pois, à não 

intromissão externa na intimidade do titular [...]” (Leal, 2021, p. 19).  

É necessário destacar que a presença da tecnologia nas diversas esferas da 

sociedade, exige a reinterpretação de conceitos para fins de ampliar a ideia de 

proteção de dados, uma vez que são inúmeras as possibilidades de danos à esfera 

sensível do indivíduo. Nesse sentido, atribui-se um caráter protetivo a todas as 

peculiaridades que os desdobramentos tecnológicos e a massiva mineração de 

dados podem vir a gerar.  

“Essa tutela protetiva parte do pressuposto do não descarte ou consideração 

de qualquer dado pessoal que seja como irrelevante, mas sim digno da devida 

proteção e a ter em vista seu potencial de lesividade à esfera íntima de indivíduos” 

(Braga, 2022, p. 22).  

3 METODOLOGIA 

A investigação metodológica desta pesquisa consistiu em uma revisão 

bibliográfica de caráter descritivo e com análise qualitativa, em artigos científicos 

produzidos por pesquisadores e/ou grupos de pesquisa, com discussões acerca do 

tema.  

O material foi coletado em repositórios acadêmico-científicos que hospedam 

produções acadêmicas (SciELO, PubMed, Periódicos Capes), com base nos 

descritores “LGPD”, “proteção de dados sensíveis”, “tratamento de dados pessoais”. 
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As pesquisas que compõem os resultados tiveram como critérios de inclusão: terem 

sido publicadas nos últimos 10 anos, em idioma pátrio ou estrangeiro, sendo 

suficiente para o atendimento dos objetivos pretendidos.  

4 APRESENTAÇÃO DE RESULTADOS 

O conceito de dados sensíveis é atualmente um alicerce da proteção de 

dados pessoais. Contudo, nem sempre houve previsão legal de proteção específica 

para esse tipo de dados, e embora poucos discordem da noção abstrata de que 

alguns dados são “mais sensíveis” do que outros, historicamente foi difícil encontrar 

consenso sobre quais tipos de dados deveriam ser considerados sensíveis (Quinn; 

Malgieri, 2021). 

Esclarece-se que o conceito de dados sensíveis foi proposto pela primeira 

vez no cenário internacional pela Organização para a Cooperação e 

Desenvolvimento Econômico (OCDE), em suas Diretrizes sobre a Proteção da 

Privacidade e os Fluxos Transfronteiriços de Dados Pessoais. “Essas diretrizes não 

vinculativas recomendaram que seus Estados-Membros introduzissem o conceito de 

dados sensíveis na legislação nacional de proteção de dados” (Quinn; Malgieri, 

2021, p. 1587).  

De modo geral, os dados de saúde são considerados sensíveis porque 

revelam detalhes íntimos sobre a saúde física ou mental de uma pessoa, 

tornando-os altamente suscetíveis a uso indevido, discriminação e violações de 

privacidade. A divulgação não autorizada pode causar danos significativos, na vida 

pessoal e profissional de um indivíduo, e por isso necessitam de proteção rigorosa 

devido ao seu potencial de impacto. 

Na saúde, os dados incluem uma gama enorme de informações, 

dependendo da quantidade e da precisão das informações reveladas sobre as 

necessidades de um indivíduo. Alguns dados podem se referir a uma descrição 

explícita do estado de saúde, por exemplo, um diagnóstico, enquanto outros podem 

ser dados biométricos não relacionados à saúde, como a altura (Quinn; Malgieri, 

2021).  

Em relação à proteção, verifica-se que a preocupação com os sigilos dos 

dados de saúde é histórica no Brasil. O Código de Ética Médica traz a obrigação de 

sigilo como princípio e dever do médico, prevendo como exceção apenas o dever 

legal e o consentimento dado pelo paciente. Da mesma forma prevê o Código de 
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Ética de Enfermagem, e a obrigação de confidencialidade das informações também 

está presente na Lei nº. 13.787/2018, que trata do prontuário médico.  

Acerca da proteção de dados sensíveis coletados em prontuários médicos, 

relatórios, fichas de cadastro e outros instrumentos de caráter documental utilizados 

por profissionais da saúde, é necessário que o tratamento se dê de modo que não 

aconteçam usos indevidos e publicações não autorizadas de informações 

confidenciais, oriundas de uma relação pautada pela vulnerabilidade dos pacientes. 

Os dados em saúde, conforme estabelece o inciso II do  Art. 5º da LGPD, são 

considerados sensíveis, e o tratamento das informações deve observar as diretrizes 

dispostas na legislação, independente do objetivo (Brasil, 2018).  

Sistemas tecnológicos de armazenamento e compartilhamento de dados 

clínicos, administrativos e organizacionais, adotam a aplicação de tecnologias 

emergentes, como a inteligência artificial na análise e interpretação de dados 

clínicos (Oliveira, 2024), e as principais características desses sistemas são: 

interoperabilidade, segurança e privacidade de dados, usabilidade e análise de 

informações.  

Considerando que a prestação de serviços em saúde é feita em equipe e 

necessita do compartilhamento de informações, os autores afirma-se que sistemas 

de informação para gestão de dados em saúde e serviços clínicos garantem o 

fornecimento adequado de dados às partes interessadas, ressaltando a defesa da 

moralidade, da ética, da integridade e confiabilidade dos dados clínicos LUGATI; 

Almeida, 2020).  

Em 2021, o Ministério da Saúde lançou a Política Nacional de Informação e 

Informática em Saúde (PNIIS), para fomentar o desenvolvimento e a utilização de 

Tecnologias da Informação e Comunicação (TICs) com o objetivo de inovar, melhorar 

a qualidade dos serviços e ampliar o acesso à saúde, além de reduzir custos, 

conforme esclarece Rotzsch (2024).  

Já 2025, a Medida Provisória nº.1.317 alterou o texto da Lei nº. 13.709/2018 

para tratar da Agência Nacional de Proteção de Dados (ANPAD). De acordo com o 

que é estabelecido no Art. 55-A da LGPD: “fica criada a ANPD, autarquia de 

natureza especial vinculada ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, dotada de 

autonomia funcional, técnica, decisória, administrativa e financeira [...]” (Brasil, 2018, 

s/p).  
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Essa Autarquia é considerada uma autoridade nacional indispensável para 

consolidação da proteção de dados no país, especialmente com relação à 

efetividade da LGPD. Sua atuação é realizada por meio “de regulação responsiva 

para guiar sua atuação. Isso significa priorizar medidas orientativas e preventivas 

para conduzir os agentes regulados à conformidade com a legislação de proteção de 

dados pessoais” (ANPAD, 2025, p. 8).  

Atualmente, a ANPAD se encontra no segundo ciclo estratégico de atuação, 

relativo ao período de 2024 a 2027, e publicou um balanço dos primeiros anos de 

atuação, no qual destaca os pontos principais de sua tragetória, entre 2020 e 2025, 

com vistas a reforçar a importância do seu papel de governança, bem como as 

ações oriundas da sua competência para editar normas e procedimentos sobre a 

proteção de dados pessoais.  

No Brasil, é fato que desde a aprovação da LGPD em 2018, tem acontecido 

um amadurecimento no debate e nas práticas de segurança da informação. 

Destaca-se que a Pandemia de COVID-19 foi um marco nesse processo, ao revisitar 

discussões sobre o uso de dados pessoais sensíveis, especialmente no 

monitoramento da disseminação do vírus (Rotzsch, 2024).  

Outro passo significativo foi a aprovação da PEC nº. 115, que elevou a 

proteção de dados à condição de direito fundamental na CF/88, consolidando sua 

importância em uma sociedade cada vez mais digital. Orgãos reguladores são 

criados e reformulados para aplicar todas as leis relevantes, enquanto organizações 

da sociedade civil, meios de comunicação e cidadãos devem exercer seus direitos à 

privacidade, por meio do processo democrático, expressando abertamente 

preocupações sobre vigilância, monitoramento e uso de tecnologias intrusivas 

(Rotzsch, 2024).  

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Com base nas reflexões oriundas da pesquisa realizada, conclui-se que o 

tema relativo à proteção de dados pessoais, especialmente dados sensíveis, está 

diretamente relacionado com a garantia de direitos fundamentais da pessoa 

humana. Em uma sociedade cuja evolução tecnológica está ressignificando o 

tratamento de dados, deve-se reconhecer a privacidade como um direito humano 

fundamental e vital para a proteção de outros direitos democráticos. 
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Nesse contexto, qualquer tipo de dado que resulte na individualização de 

uma pessoa é um dado pessoal, e existe uma relação direta com a proteção desses 

dados e o direito à privacidade que é fundamental para o gozo e o exercício dos 

direitos humanos. Esse direito serve como um dos alicerces de uma sociedade 

democrática e desempenha um papel crucial na concretização de um amplo 

espectro de direitos humanos, inclusive na esfera digital, que abrangem desde a 

liberdade de expressão, a liberdade de associação e reunião, até o acesso a direitos 

econômicos e sociais.  

Na saúde, os dados processados são considerados sensíveis porque 

revelam detalhes íntimos sobre a saúde física ou mental de uma pessoa, 

tornando-os altamente suscetíveis a uso indevido, discriminação e violações de 

privacidade. A divulgação não autorizada pode causar danos significativos, incluindo 

estigmatização, discriminação por parte de seguradoras e problemas no emprego, e, 

portanto, demandam proteção rigorosa devido ao seu potencial de impactar 

diretamente a vida pessoal e profissional de um indivíduo. 

Ainda que esta pesquisa aponte limitações de ordem metodológica, 

sugere-se o fomento e a realização trabalhos de científicos acerca do tema, em 

áreas de pesquisa diversas, com o intuito de contribuir para o aprimoramento do 

ordenamento jurídico brasileiro na seara do tratamento e segurança de informações 

pessoais. 
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